
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: N. T. LUIZE
CNPJ: 93.577.427/0001-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:39:27 do dia 08/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/05/2020.
Código de controle da certidão: 6B84.1F3E.51EA.D7F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  93.577.427/0001-38

 N T LUIZE

 RUA MAL DEODORO DA FONSECA, 570
 CENTRO, SAO SEBASTIAO DO CAI - RS

0014875203

Certificamos que, aos 04 dias do mês de MAIO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO CTN

Descrição dos Débitos/Pendências:

Possui 2 Debito(s) AUL/DAT:                                 
2 Adm Parcelado                                             

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 2/7/2020.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0024622561



Certidão Negativa de Débitos - Geral

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de São Sebastião do Caí
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Ano/Número: 2020/1956

Dados do Contribuinte
Nome:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Complemento:

Cidade:
Estado:
CEP:

N. T. LUIZE - EPP
 93.577.427/0001-38
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 570

SAO SEBASTIAO DO CAI
RS
95760-000

Bairro: CENTRO

É CERTIFICADO, para fins de  direito, que inexistem débitos com a Secretaria MunicipaL da Fazenda em
relação ao contribuinte acima identificado, até a presente data, por qualquer título, ressalvado o direito da
Secretaria Municipal da Fazenda cobrar qualquer dívida, ou importância, que venha a ser apurada ou
considerada devida.
A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.

saosebastiaodocai.rs.gov.br (portal Prefeitura 24 Horas), OU NA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE
SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ - RS.

Digito verificador 5219

Rua Marechal Floriano Peixoto, 426 - CEP: 95760-000 - Centro - São Sebastião do Caí - RS
Fone/Fax: (51)36352500/(51)36352501 - Email: portal@saosebastiaodocai.rs.gov.br

http://sistemas.saosebastiaodocai.rs.gov.br/sistemas/portal

12/05/2020 11/06/2020Com validate até: 12/05/2020 - 15:38Data impressão:Certidão emitida em:



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: N. T. LUIZE
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 93.577.427/0001-38
Certidão nº: 4219705/2020
Expedição: 11/02/2020, às 11:37:55
Validade: 08/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  N .  T .  L U I Z E

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
93.577.427/0001-38, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



4/3/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 93.577.427/0001-38
Razão Social:N T LUIZE EPP
Endereço: R MARECHAL DEODORO 570 CENTRO / CENTRO / SAO SEBASTIAO DO

CAI / RS / 95760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2020 a 09/07/2020 

Certificação Número: 2020031201370461620130

Informação obtida em 03/04/2020 10:53:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

93.577.427/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/08/1990

NOME EMPRESARIAL

N. T. LUIZE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R MARECHAL DEODORO
NÚMERO

570
COMPLEMENTO

********

CEP

95.760-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO SEBASTIAO DO CAI
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ruckerklein@brturbo.com
TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/04/2020 às 09:14:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

93.577.427/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/08/1990

NOME EMPRESARIAL

N. T. LUIZE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.49-4-10 - Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R MARECHAL DEODORO
NÚMERO

570
COMPLEMENTO

********

CEP

95.760-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO SEBASTIAO DO CAI
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ruckerklein@brturbo.com
TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/04/2020 às 09:14:48 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C200000345960 e visualize a certidão)

20/509.119-9
Página 1 de 1

Nome Empresarial: N T LUIZE

Natureza Jurídica: EMPRESARIO

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4310877911-0 93.577.427/0001-38 19/10/1990 02/10/1990

Endereço Completo:

RUA MARECHAL DEODORO 570    -  BAIRRO CENTRO  CEP 95770-000  -  SAO SEBASTIAO DO CAI/RS

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, MOVEIS, CALCADOS,
ARTIGOS ESPORTIVOS, ARTIGOS DE VIAGEM, ARTIGOS DO VESTUARIO,ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO/
COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO,
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO,
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, TECIDOS, ARTIGOS DE ARMARINHO, ESPECIALIZADO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSTRUCAO, SUVENIRES,
BIJUTERIAS E ARTESANATOS, IMPORTACAO E COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, BRINQUEDOS E
ARTIGOS RECREATIVOS, MOVEIS, CALCADOS, ARTIGOS ESPORTIVOS, ARTIGOS DE VIAGEM, ACABAMENTOS GRAFICOS E
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS.

Capital: R$ 50.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

EMPRESA PEQUENO PORTE
(Lei Complementar nº123/06)

CINQUENTA MIL REAIS

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 18/09/2018 Número: 4846545

Ato 206  - PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE)

Evento(s) 206  - PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

VALDIRENE CARPANEDA 4310260522-5 43207301358 xx TRANSFORMACAO

VALDIRENE CARPANEDA & CIA LTDA 4320730135-8 43108779110 xx TRANSFORMACAO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço

Nome do Empresário: NATHAN TORRES LUIZE

Identidade: 6109083383 CPF: 010.338.890-75

Estado Civil: Solteiro Regime de Bens: xxxxxxx
NADA MAIS#

Porto Alegre, 06 de Maio de 2020 08:43



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

NT LUIZE, CNPJ 93577427000138, Endereço - RUA MARECHAL DEODORO, 570.

15 de Abril de 2020, às 08:24:36

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: f0b4c56c06634da56d65ca81fa359347



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

N T LUIZE - EPP

01/01/2019 a 31/12/2019 93.577.427/0001-38

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 10

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial N T LUIZE - EPP

NIRE 43108779110

CNPJ 93.577.427/0001-38

Número de Ordem 10

Natureza do Livro Livro Diario

Município SAO SEBASTIAO DO CAI

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

19/10/1990

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

13985

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial N T LUIZE - EPP

Natureza do Livro Livro Diario

Número de ordem 10

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

13985

Data de inicio 01/01/2019

Data de término 31/12/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
03.0D.7B.B0.DA.82.7C.9A.85.0E.E8.8D.B6.31.AE.A9.C3.09.6D.42-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

N T LUIZE - EPP

01/01/2019

Livro Diário

31/12/2019a

Natureza do Livro: Livro Diario

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): 03.0D.7B.B0.DA.82.7C.9A.85.0E.E8.8D.B6.31.AE.A9.C3.09.6D.42-

93.577.427/0001-38 Nire: 43108779110 Scp:

Consulta Realizada em: 04/05/2020 11:57:55

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

7.0.2  1Página 1 de



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

93.577.427/0001-38

01/01/2019 a 31/12/2019

N T LUIZE - EPP

Versão: 7.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

43108779110
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Empresa: N T LUIZE - EPP Folha: 0000 
CNPJ: 93.577.427/0001-38 Número livro: 0010 

Insc. Junta Comercial: 43108779110 Data: 19/10/1990     
      
    
 

NOTAS EXPLICATIVAS RELATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DIVULGADAS EM 31/12/2019 (VALORES EM R$ 1,00) 

 
1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa N T LUIZE - EPP é uma empresa individual, com objeto social definido pela sua atividade principal de Comercio Varejista de Calçados,  
CNPJ 93.577.427/0001-38. 

A empresa N T LUIZE - EPP atua no Estado do Rio Grande do Sul e sua sede localiza-se na Rua Marechal Deodoro, 570, - Centro, São Sebastião do 
Caí – RS. 
 
2) ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil de acordo com a Resolução CFC 
1.418 de 2012 que aprovou a Interpretação Técnica ITG 1.000 – Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
2.1) Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Os registros contábeis estão de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicáveis às empresas em geral, com observância, no que for 
permitido, da convergência às Normas Internacionais de Contabilidade, instituída pela Lei 11.638/2007, Lei 11.941/2009 e Resolução CFC 1.255 de 

2009. 
As Demonstrações Contábeis levantadas em 31 de dezembro de 2019, foram apresentadas com a informação dos saldos do Período Contábil 
anterior para fins de comparabilidade. 
 

3) RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
As principais praticas contábeis adotada pela empresa N T LUIZE - EPP na elaboração das demonstrações contábeis foram: 
a) Operação com Moeda Estrangeira 
A moeda funcional da empresa N T LUIZE - EPP é o real. 

b) Instrumentos Financeiros Básicos. 
As disponibilidades, as contas a receber, as aplicações financeiras, as obrigações com fornecedores, as contas a pagar, os empréstimos e 
financiamentos e outras obrigações a pagar, foram reconhecidos pelo se valor recuperável (valor justo), sendo as operações vi nculadas a 
disposições legais ou contratuais atualizadas com base nos índices previstos e reconhecidos no resultado. 

b.1) O prazo médio de recebimento e pagamento de clientes e fornecedores é de 60 dias. 
b.2) Não existe créditos passiveis de liquidação duvidosa. 
b.3) A Conta Caixa é composta por dinheiro em espécie e cheques Pré-datados. 
c) Estoques 
Os estoques são avaliados com base no seguinte sistema: 

Os estoques são avaliados com base no valor das últimas compras. 
d) Despesas Antecipadas 
As despesas antecipadas são registradas no Ativo Circulante e Não Circulante, e apropriadas mensalmente no resultado, pelo regime de 
competência. 

e) Regime de Escrituração Contábil 
Foi adotado o regime de competência pêra o registro das mutações patrimoniais. A aplicação desse regime implica no reconhecimento ou 
pagamento, quanto se correlacionarem.  
f) Investimentos 

Os investimentos mantidos em outras sociedades foram avaliados pelo custo de aquisição, e não foi efetuado provisão para perdas por não existirem 
indícios. 
g) Imobilizado 
As contas classificadas no Ativo Não-Circulante Imobilizado foram reconhecidas pelo seu Custo Histórico, corrigido monetariamente até 31/12/1995, 

deduzido da respectiva Depreciação Acumulada. Os encargos de depreciação, amortização e exaustão foram calculados pelo Método Linear, 
mediante a aplicação de taxas permitidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (IN SRFB 162 de 1998) que levam em conta o prazo de vida 
útil econômica dos bens. 
A Resolução CFC 1.418 de 2012, item 20, requer que seja realizada análise para medição da recuperabilidade dos itens integrantes do Imobilizado e 
sempre que houver indício de perda, reconhecer essa irrecuperabilidade no resultado. A empresa avaliou os itens do Imobilizado e não identificou 

perdas a serem registradas por valor realizável menor do que o valor contábil. 
A N T LUIZE - EPP procedeu à depreciação dos Imobilizados pelas taxas permitidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (IN SRFB 162 de 
1998), ficando claro que seu custo histórico revela-se inferior ao valor recuperável, devido a isso não efetuou qualquer ajuste para reconhecimento 
de perda. 

l) Provisão para Contingências 
Foram reconhecidas considerando-se o provável risco de perda de ações judiciais ou recursos administrativos, com ou sem depósito judicial. 
 

 

São Sebastião do Caí – RS / 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 
 

 
 
 

 

 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

N T LUIZE - EPP

01/01/2019 a 31/12/2019 93.577.427/0001-38

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição Valor FinalNota Valor Inicial

                                    RECEITA BRUTA R$ 684.099,98R$ 3.410.714,93

                                              VENDA DE
MERCADORIAS R$ 684.099,98R$ 3.410.714,93

                                    (-) DEDUÇÕES R$ (1.127.862,80)R$ (3.203.443,85)

                                              (-) (-) DEVOLUÇÃO
DE VENDA DE MERCADORIAS R$ (1.066.425,76)R$ (2.533.345,29)

                                              (-) (-) ICMS R$ (0,00)R$ (486.854,45)

                                              (-) (-) SIMPLES R$ (61.437,04)R$ (183.244,11)

                                    (-) CMV R$ (462.605,47)R$ (1.388.956,16)

                                              (-) ESTOQUE
INICIAL R$ (804.188,00)R$ (15.411,00)

                                              (-) COMPRAS DE
MERCADORIAS R$ (366.899,47)R$ (2.484.214,82)

                                              (-) (-) ICMS
S/COMPRAS R$ (0,00)R$ 306.481,66

                                              (-) ESTOQUE FINAL R$ 708.482,00R$ 804.188,00

                                    (-) DESPESAS COM
VENDAS R$ (29.080,28)R$ (178.246,55)

                                              (-) FRETES E
CARRETOS R$ (29.080,28)R$ (178.246,55)

                                    (-) DESPESAS
ADMINISTRATIVAS R$ (143.072,34)R$ (139.350,74)

                                              (-) SALÁRIOS E
ORDENADOS R$ (88.148,21)R$ (82.651,45)

                                              (-) PRÓ-LABORE R$ (11.976,00)R$ (11.448,00)

                                              (-) 13º SALÁRIO R$ (6.706,84)R$ (6.043,93)

                                              (-) FÉRIAS R$ (9.888,10)R$ (7.927,23)

                                              (-) FGTS R$ (7.003,24)R$ (9.953,76)

                                              (-) INDENIZAÇÕES
E AVISO PRÉVIO R$ (0,00)R$ (3.029,34)

                                              (-) ASSISTÊNCIA
CONTÁBIL R$ (5.850,00)R$ (6.542,00)

                                              (-) SERVIÇOS
PRESTADOS POR TERCEIROS R$ (1.084,00)R$ (2.240,62)

                                              (-) MULTAS DE
MORA R$ (12.415,95)R$ (9.514,41)

                                    (-) RECEITAS
FINANCEIRAS R$ (0,00)R$ 1.354,73

                                              (-) JUROS ATIVOS
(OUTROS) R$ (0,00)R$ 1.354,73

                                    (-) DESPESAS
FINANCEIRAS R$ (7.306,33)R$ (20.806,97)

                                              (-) DESCONTO
CONCEDIDOS R$ (145,56)R$ (7.543,86)

                                              (-) JUROS DE MORA R$ (7.160,77)R$ (13.263,11)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

N T LUIZE - EPP

01/01/2019 a 31/12/2019 93.577.427/0001-38

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição Valor FinalNota Valor Inicial

                                    RECEITAS NÃO
OPERACIONAIS R$ 949.563,37R$ (0,00)

                                              RECUPERAÇÃO
DÉDITOS CONSIDERADOS INPAGAVEIS R$ 949.563,37R$ (0,00)

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO R$ (136.263,87)R$ (1.518.734,61)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador 2Página 2 de
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

N T LUIZE - EPP

01/01/2019 a 31/12/2019 93.577.427/0001-38

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 10

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS (R$)

Saldo Anterior de Lucros Acumulados 95.896,32
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00
Reversão de Reservas 0,00
Outros Recursos 0,00
Lucro Líquido do Ano 0,00
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00
(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00
(-)Prejuízo Líquido do Ano (-)136.263,87
TOTAL (-)40.367,55
Transferências para Reservas 0,00
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00
Outras Destinações 0,00
TOTAL 0,00
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (-)40.367,55
Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 7.0.2 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

N T LUIZE - EPP

01/01/2019 a 31/12/2019 93.577.427/0001-38

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 820.216,57R$ 2.079.145,08

 ATIVO CIRCULANTE R$ 820.216,57R$ 2.079.145,08

  DISPONIVEL R$ 19.891,53R$ 10.103,32

   CAIXA R$ 19.228,21R$ 9.440,00

    CAIXA GERAL R$ 19.228,21R$ 9.440,00

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 663,32R$ 663,32

    BANCO DO BRASIL R$ 4,47R$ 4,47

    BANCO BANRISUL SA - 06.850135.0-6 R$ 176,92R$ 176,92

    BANCO BANRISUL SA - 06.061582.0-9 R$ 481,93R$ 481,93

  CLIENTES R$ 87.839,71R$ 1.260.850,43

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 87.839,71R$ 1.260.850,43

    APM DA EMEI PROFESSORA ELISANE
SCHNEIDERS LUTCKMEIER

R$ 129,51R$ 0,00

    CIRCULO DE P M ESC M 1G INC
WALDOMIRO AL

R$ 0,00R$ 190,00

    CPM DA E.M.E.F PADRE BALDUINO
RAMBO

R$ 109,70R$ 159,50

    CPM DA EMEF PRESIDENTE COSTA E
SILVA

R$ 0,00R$ 168,00

    CPM DA ESC. MUNICIPAL DE EDUCAO
INF. ESCADINHAS DO SABER

R$ 252,00R$ 0,00

    CPM ESCOLA MUNICIPAL DE
EDUCACAO INFANTIL PEDACINHO DO
CEU

R$ 38,00R$ 0,00

    FUNDACAO DE PROTECAO ESPECIAL
DO RIO GRA

R$ 0,00R$ 7.956,00

    FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RONDONIA

R$ 0,00R$ 30.345,48

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE

R$ 0,00R$ 255,80

    FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE
MACEIO

R$ 0,00R$ 30.542,12

    FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E
LAZER DE MACEIO

R$ 0,00R$ 42.010,10

    I COMANDO DA AERONAUTICA R$ 9.086,76R$ 30.500,09

    INST FED DE EDUCACAO,CIENCIA E
TECNOLOGIA DE RONDONIA

R$ 5.548,20R$ 7.170,85

    MUNICIPIO DE GARIBALDI R$ 0,00R$ 620,00

    MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE R$ 0,00R$ 49.939,97

    MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO R$ 0,00R$ 320,00

    MUNICIPIO DE PALMAS R$ 0,00R$ 16.354,86
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BALANÇO PATRIMONIAL
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Período da Escrituração: CNPJ:
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Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    MUNICIPIO DE PINTO BANDEIRA R$ 0,00R$ 1.427,74

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
FELIZ

R$ 2.097,50R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO

R$ 0,00R$ 5.529,50

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRINHA

R$ 0,00R$ 1.465,56

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA R$ 0,00R$ 3.147,50

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM R$ 0,00R$ 10.262,20

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAI R$ 0,00R$ 2.948,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
INDEPENDENCIA

R$ 6.680,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IPE R$ 0,00R$ 9,74

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS R$ 0,00R$ 5.868,70

    SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANCA PUBLICA - SESP

R$ 0,00R$ 20.974,40

    SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

R$ 0,00R$ 23.565,95

    VIGESIMO TERCEIRO BATALHAO DE
CACADORES

R$ 0,00R$ 388,60

    APM E.M.E.F. LEOPOLDO GUILHERME
EWERLING

R$ 0,00R$ 3.740,60

    CIRCULO DE PAIS E MESTRES ESCOLA
EST 1 GRAU S SEBASTIAO

R$ 110,00R$ 0,00

    CIRCULO PAIS E MESTRES DA ESC
MUN 1GRAU INC OLAVO BILAC

R$ 0,00R$ 190,00

    CPM DA E.M.E.F. SAO FRANCISCO R$ 0,00R$ 2.261,90

    CPM ESCOLA MUNICIPAL CONCEICAO R$ 60,00R$ 0,00

    FUNDACAO UNIRG R$ 0,00R$ 11.605,85

    FUNDO ESPECIAL DE ESPORTE E
LAZER

R$ 0,00R$ 53.485,00

    FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENCAO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

R$ 0,00R$ 7.172,00

    MUNICIPIO DE ARACAJU R$ 23.483,55R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE R$ 0,00R$ 927,50

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
ALEGRE

R$ 0,00R$ 14.344,02

    SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DE RONDONIA

R$ 0,00R$ 62.019,98

    CIRCULO DE PAIS E MESTRES DO
COLEGIO ESTADUAL DE TUPANDI

R$ 0,00R$ 82,00

    CPM DA ESCOLA MUNICIPAL ALFREDO
SPIER

R$ 1.083,50R$ 0,00

    CPM EMEF JOAO ALVARENGA PEIXOTO R$ 0,00R$ 354,30
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    DECIMO QUARTO BATALHAO DE
INFANTARIA MOTORIZADO

R$ 2.991,10R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL - FUMAS VILHENA/RO

R$ 0,00R$ 3.065,33

    MUNICIPIO DE BETIM R$ 0,00R$ 9.512,93

    MUNICIPIO DE ITANHAEM R$ 2.584,30R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ITATI R$ 0,00R$ 8.219,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER R$ 0,00R$ 20.888,64

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM

R$ 0,00R$ 39.920,10

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
VITORIA DO PALMAR

R$ 0,00R$ 2.320,00

    ACO - ASSOCIACAO CAIENSE DE
ORQUIDOFILOS

R$ 0,00R$ 588,60

    CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE CAMAQUA

R$ 0,00R$ 19.729,90

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE ROLIM DE MOURA

R$ 0,00R$ 12.240,67

    FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E
LAZER DE CASTANHAL

R$ 0,00R$ 27.110,60

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SERRA

R$ 0,00R$ 32.118,00

    MUNICIPIO DE ARROIO DOS RATOS R$ 0,00R$ 9.918,71

    MUNICIPIO DE CONTAGEM R$ 0,00R$ 40.640,78

    MUNICIPIO DE VILHENA R$ 2.112,10R$ 467,60

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA
DO SUL

R$ 0,00R$ 370,00

    COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO MUNICIPIO DE POA

R$ 0,00R$ 262,50

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE MACEIO

R$ 0,00R$ 8.821,01

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
JARU-RO

R$ 0,00R$ 3.409,72

    INSTITUTO DR JOSE FROTA R$ 0,00R$ 5.561,00

    INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-
GRANDENSE - RS

R$ 5.253,01R$ 0,00

    MUNICIPIO DE JOAO PESSOA -
SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

R$ 0,00R$ 6.400,00

    INSTITUTO FEDERAL DA BAHIA -
CAMPUS VIT DA CONQUISTA

R$ 0,00R$ 2.886,72

    PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
DO SUL

R$ 0,00R$ 7.515,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MUITOS
CAPOES

R$ 0,00R$ 10.057,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA

R$ 0,00R$ 18.115,39
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    MUNICIPIO DE CURVELO R$ 0,00R$ 4.261,77

    MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS R$ 0,00R$ 9.849,96

    SECRETARIA DA EDUCACAO,
JUVENTUDE E ESPORTES - PALMAS/TO

R$ 0,00R$ 106.834,00

    SUPERINTENDENCIA DOS SERVICOS
PENITENCIA

R$ 0,00R$ 1.308,20

    CPM DA ESCOLA ESTADUAL DE
ENSINO MEDIO JACOB HOFF

R$ 0,00R$ 24,00

    INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO,CIENCIA E TECNOLOGIA DO

R$ 0,00R$ 12.367,27

    EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA R$ 0,00R$ 31,50

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO
HORIZONTE DO OESTE

R$ 0,00R$ 7.437,74

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA
VELHA

R$ 0,00R$ 27.700,00

    MUNICIPIO DE CACAULANDIA R$ 0,00R$ 7.224,99

    COLEGIO ESTADUAL DE TUPANDI R$ 235,00R$ 1.329,00

    INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS -
IF/AL

R$ 89,80R$ 0,00

    MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA R$ 0,00R$ 3.350,84

    MUNICIPIO DE TRINDADE R$ 0,00R$ 5.910,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEARIO CAMBORIU

R$ 0,00R$ 21.859,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LA R$ 0,00R$ 4.400,00

    MUNICIPIO DE BOA VISTA - SEC MUN
DE GESTAO SOCIAL

R$ 0,00R$ 49.252,47

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIZ DE
FORA

R$ 0,00R$ 21.389,50

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATANDUVA

R$ 0,00R$ 7.758,00

    UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA

R$ 0,00R$ 9.269,40

    INSTITUTO FEDERAL DE SANTA
CATARINA

R$ 0,00R$ 7.054,67

    PREFEITURA DE SINOP R$ 0,00R$ 87.000,90

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
SEBASTIAO DO

R$ 515,00R$ 0,00

    ESTADO DE RONDONIA -
SUPERINTENDENCIA EST DE ESP, CULT E
LAZ

R$ 0,00R$ 75.543,22

    MUNICIPIO DE VITORIA R$ 0,00R$ 11.354,40

    FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL E
CIDADANIA

R$ 0,00R$ 4.346,76

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BUTIA R$ 2.295,00R$ 4.132,83
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:
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01/01/2019 a 31/12/2019 93.577.427/0001-38

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    COLEGIO MILITAR DE FORTALEZA R$ 0,00R$ 7.882,70

    SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO
ESTADO DA BAHIA

R$ 0,00R$ 14.415,00

    COMANDO DA MARINHA - ESCOLA DE
APRENDIZES MARINHEIROS DO ES

R$ 0,00R$ 6.422,30

    MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO SUL R$ 0,00R$ 403,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS R$ 22.070,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE R$ 1.015,68R$ 2.294,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 4.003,33R$ 4.003,33

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 4.003,33R$ 4.003,33

    ICMS A RECUPERAR R$ 4.003,33R$ 4.003,33

  ESTOQUE R$ 708.482,00R$ 804.188,00

   MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 708.482,00R$ 804.188,00

    MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 708.482,00R$ 804.188,00

PASSIVO R$ 820.216,57R$ 2.079.145,08

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 510.584,12R$ 1.633.248,76

  FORNECEDORES R$ 10.827,89R$ 1.066.928,52

   FORNCEDORES R$ 10.827,89R$ 1.066.928,52

    ALCIDES NUNES DE MATTOS
19204981687

R$ 300,00R$ 0,00

    ALVES FILHO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

R$ 1.206,00R$ 2.697,60

    BRASFORT SUBLIMACAO E INJETADOS
LTDA EPP

R$ 0,00R$ 1.155,00

    C & Z EMBAL PLASTICAS EIRELI R$ 0,00R$ 695,00

    FENICIA INDUSTRIA COMERCIO DE
TROFEUS E MEDALHAS LTDA

R$ 0,00R$ 13.780,00

    KANXA INDUSTRIAL LTDA R$ 3.569,16R$ 0,00

    LIDER INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINQUEDOS

R$ 1.902,43R$ 1.188,27

    MASTERFEW INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

R$ 0,00R$ 422,00

    OSVALDO EVARISTO DE SOUZA
JUNIOR IMPORTACAO EPP

R$ 0,00R$ 943,96

    PURYS IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

R$ 0,00R$ 534,50

    LCD IND E COM DE ART DE BORRACHA
LTDA

R$ 0,00R$ 811,13

    PATRICIA M MULLER ME R$ 0,00R$ 949.563,37

    PLASUTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTIC

R$ 0,00R$ 2.031,51
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Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS E
TECIDOS BARRIGA VERDE LTDA

R$ 0,00R$ 1.749,02

    CAMBUCI SA - BA30 R$ 0,00R$ 15.237,34

    J SPORT IND. TEXTIL LTDA. R$ 0,00R$ 8.762,00

    MEGA JETT COMERCIAL LTDA - EPP R$ 0,00R$ 662,50

    MUNDO DA BORRACHA
BENEFICIAMENTO E COMERCIO
ATACADISTA LTDA

R$ 0,00R$ 1.800,00

    ASICS BRASIL DISTRIBUICAO E COM.
DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

R$ 877,14R$ 0,00

    NWE IND. DE CALC . EIRELI - EPP R$ 1.300,36R$ 0,00

    TAMY CALCADOS LTDA R$ 1.672,80R$ 1.180,66

    GOLTY COMERCIAL LTDA R$ 0,00R$ 11.484,48

    PLAYER IND DE BOLAS E CAMARAS
LTDA

R$ 0,00R$ 35.391,90

    ANAY FITAS COMERCIAL E DIST LTDA R$ 0,00R$ 6.735,96

    INDUSTRIAS VITORIA LTDA. R$ 0,00R$ 3.443,32

    CALCADOS WILHANS EIRELI - EPP R$ 0,00R$ 1.020,80

    KREATEVA INDUSTRIAL LTDA R$ 0,00R$ 1.517,26

    TURN-O-MATIC DO BRASIL COML. IMP.
E EXP. LTDA EPP

R$ 0,00R$ 146,33

    ACRO CABOS DE ACO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

R$ 0,00R$ 1.024,34

    CAUDURO IND COM DO VESTUARIO
LTDA

R$ 0,00R$ 2.950,27

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 464.448,55R$ 537.322,27

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 464.448,55R$ 537.322,27

    ICMS A RECOLHER R$ 4.072,06R$ 0,00

    IRRF A RECOLHER R$ 852,34R$ 780,21

    SIMPLES A RECOLHER R$ 459.524,15R$ 536.542,06

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 35.307,68R$ 28.997,97

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 21.069,22R$ 19.262,08

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 7.327,00R$ 7.315,02

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 888,22R$ 849,06

    HONORARIOS A PAGAR R$ 12.854,00R$ 11.098,00

   OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS R$ 3.188,30R$ 3.269,05

    INSS A RECOLHER R$ 734,52R$ 784,96
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    FGTS A RECOLHER R$ 2.453,78R$ 2.484,09

   PROVISÕES R$ 11.050,16R$ 6.466,84

    PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 10.230,05R$ 5.921,34

    FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 820,11R$ 545,50

 PASSSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 300.000,00R$ 300.000,00

  FORNECEDORES R$ 300.000,00R$ 300.000,00

   FORNCEDORES R$ 300.000,00R$ 300.000,00

    FRANCEQUETT ATACADO E VAREJO
EIRELI

R$ 0,00R$ 100.000,00

    S SCHNEIDER - EPP R$ 300.000,00R$ 200.000,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 9.632,45R$ 145.896,32

  CAPITAL SOCIAL R$ 50.000,00R$ 50.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 50.000,00R$ 50.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 50.000,00R$ 50.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (40.367,55)R$ 95.896,32

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (40.367,55)R$ 95.896,32

    LUCROS ACUMULADOS R$ 0,00R$ 95.896,32

    (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (40.367,55)R$ 0,00
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa N. T. LUIZE - EPP tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa N. T. LUIZE - EPP a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/04/2020 15:58:53 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa N. T. LUIZE - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 760860

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 29/04/2021 15:58:31 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 41792206171519060898-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be8a7124c1e7cbac219a70442a8dc14974c67fbab09239ee01319a050211c211f91f5738a827405b0f0bd80af1b7
e386c62b31988b15e8fff473ea9b3081f2553 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa N. T. LUIZE - EPP tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa N. T. LUIZE - EPP a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/04/2020 15:57:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa N. T. LUIZE - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 618824

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 29/04/2021 15:57:45 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 41792909160910370031-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be8a7124c1e7cbac219a70442a8dc14975c5debad121446611c0de41c1338ff2891f5738a827405b0f0bd80af1b7
e386c3d74322992af255ddcb73280210d2660 
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NT LUIZE EPP 

CNPJ: 93.577.427/0001-38 

RUA MARECHAL DEODORO, 570, CENTRO – SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ - RS 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação na Licitação Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 593/2019, instaurada pela Supel - RO: 

 
* que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
 
*que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos. 
 
*que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o artigo 4º, inciso VII, da lei 

10.520, de 17 de julho, de 2002 e que não há fato superveniente impeditivo à sua habilitação; 
 
*que em cumprimento ao disposto no art. 4º, inciso VII da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
 
*Que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7.º da Constituição Federal combinado ao inciso V do 
artigo 27 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos 
 
*que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do edital e seus 
anexos. 
 
*que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de 
empresa pública de economia mista; 
 
*que não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
 
*que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 
consolidada pela Lei Federal nº 8.883/93; 
 
*e que concorda com todos os termos estabelecidos no edital. 
 
*Não Possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, 
até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação 
 

*D E C L A R A para fins, que se responsabilizará pela entrega/execução do objeto licitado 
conforme ordem de fornecimento/ordem de serviço e as especificações deste Edital bem 

como em sua proposta e no prazo requerido 
 

*DECLARA para fins, que caso seja vencedora se compromete a atender todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexo 
 

 

 

São Sebastião do Caí, 18 de maio de 2020 



NT LUIZE EPP 

CNPJ: 93.577.427/0001-38 

RUA MARECHAL DEODORO, 570, CENTRO – SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ - RS 

 

______________________ 

 
Nathan Torres Luize 

RG: 6109083383 
CPF: 010.338.890-75 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 
virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação 
Digital¹ ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no 
Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de 
Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for 
necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa N. T. LUIZE - EPP tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa N. T. LUIZE - EPP a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/05/2020 10:29:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o 
Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa N. T. LUIZE - EPP ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 41791205207151582683-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 
13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b83faaf7f1d077d6b73595cedf39906cd87c4d9c5c4f9a276dfab2cf3f6099dbac94f8d167920847123486
3cd3632232191f5738a827405b0f0bd80af1b7e386c 





Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 93.577.427/0001-38
Razão Social: N. T. LUIZE EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/01/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta (Dados obtidos do histórico)
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 07/04/2021
FGTS 08/12/2020
Trabalhista Validade: 24/04/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 19/11/2020 (*)
Receita Municipal Validade: 03/12/2020

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/03/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/12/2020 13:59 de
CPF: 626.414.762-15      Nome: GRAZIELA GENOVEVA KETES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________



Governo do Estado de Rondônia 
 

Controladoria Geral do Estado

CERTIDÃO NEGATIVA - CAGEFIMP

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo
o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, até a presente data,
NÃO CONSTA restrição contra N. T. LUIZE - EPP, inscrita no CNPJ
93.577.427/0001-38.

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias. 
 

Emitida em 01/12/2020 às 13:16:38 horas (Data e Hora de Porto Velho/RO) 
 

Código de Controle: 5E2D-C56F-20C2-4B74-974C-6F0A-1ADF-C863

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão

Interessado na página do Portal da Transparência do Estado de

Rondônia na Internet, no endereço

http://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao



Controladoria Geral do Estado de Rondônia 

Missão: Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos 

Endereço: Avenida Farquar, 2986 - Pedrinhas, CEP 76801-466 - Porto Velho/RO 

Pálacio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari - 4° andar 

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via Internet



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/12/2020 às 14:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 93.577.427/0001-38.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5FC6.7AD1.091F.D089 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/12/2020 as 14:18:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Busca livre: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

93.577.427/0001-38

Data da consulta: 01/12/2020 13:40:41 
Data da última atualização: 01/12/2020 05:11:24

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ:  93.577.427/0001-38

 N T LUIZE EIRELI

 RUA MAL DEODORO DA FONSECA, 570
 CENTRO, SAO SEBASTIAO DO CAI - RS

0015898196

Certificamos que, aos 01 dias do mês de DEZEMBRO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 29/1/2021.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0025718953



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

N T LUIZE EIRELI, CNPJ 93577427000138, Endereço - R MARECHAL DEODORO, 570.

1 de Dezembro de 2020, às 14:11:11

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: bc4b1597459c24ec7fe7fa856691b5a8


